
Documentos obrigatórios vigentes para o trânsito de animais aquáticos provenientes da aquicultura 

PRODUTO DOCUMENTOS 

Animais aquáticos vivos ou seu material de multiplicação GTA 

Animais aquáticos vivos e matéria-prima de animais aquáticos provenientes de estabelecimentos de 
aquicultura e destinados a estabelecimentos registrados em órgão oficial de inspeção. 

 
GTA 

 
Animais ornamentais/destinados a aquariofilia: quando o transporte compreender o trecho entre o 
local de pesca e o primeiro ponto de comercialização, devendo a captura ser realizada por Pescador 
Profissional inscrito no Registro Geral da Atividade Pesqueira – RGP. 

Nota Fiscal (deverá conter o número do Registro Geral da 
Atividade Pesqueira - RGP do emissor, nas categorias de Pescador 

Profissional, Empresa Pesqueira, ou 
de Aquicultor). 

 
Animais ornamentais/destinados a aquariofilia: quando o transporte compreender o trecho entre um 
comerciante e o consumidor final e este último não exercer atividades pesqueiras com fins comerciais 
do(s) organismo(s) em questão. 

Nota Fiscal (deverá conter o número do Registro Geral da 
Atividade Pesqueira - RGP do emissor, nas categorias de Pescador 

Profissional, Empresa Pesqueira, ou 
de Aquicultor). 

Animais ornamentais/destinados a aquariofilia: Demais casos. GTA 

Animais aquáticos importados com finalidade de alimentação animal com rotulagem aprovada pelo 
serviço de inspeção oficial. 

Nenhum - A rotulagem é suficiente 

Animais aquáticos destinados à alimentação animal oriundos de estabelecimentos nacionais.     GTA ou rótulo aprovado pelo serviço de inspeção oficial 

Moluscos Bivalves vivos: Quando o local de retirada de moluscos bivalves for contíguo à área do 
estabelecimento processador, pertencendo ambos à mesma pessoa jurídica (“ciclo completo”). Formulário de Origem do Pescado 

Matéria – prima (viva ou insensibilizada): Quando o local da despesca for contíguo à área do 
estabelecimento processador e ambos pertençam a mesma pessoa física ou jurídica no caso de 
transporte de animais aquáticos com finalidade de abate. 

 
Formulário de origem do pescado 



Animais aquáticos com a finalidade de abate/processamento: Ficará dispensada a emissão da GTA 
quando o local da despesca for contíguo à área do estabelecimento processador e ambos pertençam à 
mesma pessoa jurídica. 

Formulário de Origem do Pescado 

Quando se tratar de transporte de animais aquáticos vivos, seu material de multiplicação e matéria-
prima com finalidade de diagnóstico nos laboratórios da RENAQUA. 

Formulários Próprios (consultar Manual de Coleta e Remessa 
de Amostras) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO PARA TRÂNSITO DE MATÉRIA-PRIMA DE ANIMAIS AQUÁTICOS E DE CULTIVO. 

ESPÉCIE/PRODUTO/ 
SUBPRODUTO 

FINALIDADE                                           EXIGÊNCIAS EMISSOR 

  Reprodução 
 Engorda 

 Recria 
 Exposição (exibição ou 
comercialização em parques, 
feiras, aquário, feira ou similar) 

 Leilão 
 Esporte (pesca esportiva 

e pesque-pague) 

 GTA 

 Nota fiscal 
 Atestado Sanitário do médico veterinário RT 

INSERIR NO CAMPO DE OBSERVAÇÕES DA GTA: 

 discriminação das espécies (nome comum e 
vulgar) ou número de lista contendo o nome das 
espécies e quantidade (“packing list”); 

 ordem dos meios de transporte, em caso de 
transporte multimodal. Ex: transporte rodoviário 
seguido de transporte aéreo; 

 lacres nº, seguida da numeração dos lacres 
empregados, casonecessário; 

 números das GTAs que foram emitidas para o 
ingresso dos animais em locais de aglomerações de 
animais (Na GTA de saída anotar o nº da GTA de 
entrada dos animais) 

•  
•  
• Médico Veterinário Oficial federal, estadual ou 

habilitado; 
•  
 Funcionários autorizados dos órgãos executores 

de Defesa Sanitária Animal; 
 
   Aquicultor ou Aquariofilista (E-GTA) 

 PEIXES 
(em todos os seus 

estágios) 

 

 

 
 CRUSTÁCEOS 

(em todos os seus 
estágios) 

 

 MOLUSCOS 
BIVALVES 

(em todos os seus 
estágios) 



 

 

 

 

 

 

 Abate 

 GTA 
 Nota fiscal 

 Animais ou matéria-prima devem ser 
destinados a estabelecimento com SIF, SIE ou SIM 

 A emissão de GTA para o trânsito de moluscos 
bivalves para estabelecimentos de processamento 
somente será permitida se os animais forem 
provenientes de locais com retirada liberada de 
moluscos bivalves ou locais com retirada liberada 
sobcondição 

INSERIR NO CAMPO DE OBSERVAÇÕES DA GTA: 
• procedência dos alevinos que originar o 

lotedespescado 
• identificação do lote/tanque do cultivo (quando 

aplicável) 
• tempo de jejum antes da despesca; 
• horário de início e final da despesca. 

 Médico Veterinário Oficial federal, 
estadual ou habilitado; 

 Funcionários autorizados do órgãos 
executores de Defesa Sanitária Animal; 

 Aquicultor ou Aquariofilista(E-
GTA). 

 


